
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO PELAS COMISSÕES DE  TRABALHO
DE ADMINISTRAÇÃO E DE SERVIÇO PÚBLICO, DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 813, DE 2021

II - VOTO DA RELATORA

Ao projeto foram apresentadas 3 emendas de Plenário, todas pela Deputada

Erika Kokay. A emenda nº 1 foi retirada pela autora.

No âmbito da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,,

somos, no mérito, pela rejeição das emendas apresentadas.

Na Comissão de Finanças e Tributação, somos pela compatibilidade e

adequação financeira e orçamentária das emendas de Plenário nº 2 e 3.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, somos pela

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa das emendas de Plenário

nº 2 e 3.

Sala das sessões, 21 de setembro de 2021

Deputada CELINA LEÃO
Relatora

*C
D2

17
31

78
99

80
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Celina Leão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217317899800
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